
MUNICiPIO DE POMBAL

NíODIFICAÇÀO DO CON]'R-ÀTO INTEtu\DNÍtNISTRT\Tn'O

Considetando que o escopo subiacente à delegação é, nos termos da lei, o de garanú o não

aumento da despesa, o aumento da eficiência da çstào dos recursos, bem como os ganhos

de eficácia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalizaçào

de recutsos disponíveis (cf.n.'3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considerando que é intenção do NÍunicípio de Pombal salvaguardar o cabal cumprimento

da delegação de competências operada, garantindo a continüdade de prestação de um

serriço público de quaüdade, mediante a rentabiJização de tecursos humanos e materiais;

Considerando que, no que à ptevisão de recursos humanos respeita, se têm suscitadas

algumas dúvidas interpretativas do clausulado do Contrato Interadminisrativo celebrado

em 15 de maio de 2014, urgindo ptoceder à tespetiva aclxzçào, à luz do que foi, aliás, o

tesultado das negociações previamente efetuadas com as Juntas de Freguesia/Uniâo de

Freguesias, e

Considerando ainda que o mencionado esclarecimento pressupõe, necessadamente, a

modiÊcação do ContÍato Interâdministrativo oportunamente celebtado,

Entre:

A CÂNIÂRÁ IúUNICIPÂI DE POMBÂL, na quaüdade de órgão executivo do Município

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506334562, com sede no Largo do

Catdal, 3100-440 Pombal, com o endeteço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

tepfesentâdâ pelo Senhor Presideflte, Dr. Diogo Àh'es Mateus, no uso das

competênciâs previstas nas alíneas a) e c) do n." 1 e na alínea Q do n." 2 do artigo 35." do
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Ânexo IdaLei n." 75/2013, de 12 de setembro de ora em diante designada apenâs por

Primeira Outorgante, e

Â LTNIÃO DÂS FREGUESIÁS DE SÂNTIÀGO E SÂO SIMÀO DE LITEM E

ALBIIRGÂRIÂ DOS DOZE, I'essoa Coletiva de Direito Púbüco número 510 839 649,

com sede na Rua da Escola, 3100-081 Âlbergaria dos Doze, endereço eletrónico

uf.santiago.sslitem.albergaú@gmail.com, neste ato representâdâ pelo Senhor Presidente

Nlanucl Henriques Nogueira Matos, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g)

do n.' 1 do artigo 18.'do .\nexo I da ki n." 75/2013, de 12 de setembto, de ora em diante

designada âpenâs pot Segunda Outotgante

- 
é acordada a modifi.cação do Conúâto Interadministrativo celebrado em 15 de maio de

2014, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.'

ob)eto

À modi6cação que se pretende operâr tem por objeto a alteração do n." 4 da Cláusula 11'

do Conrato Interadministrativo celebrado em 15 de maio dc 2014, que passará a ter a

seguinte tedação:

Cláusula 11"

N{eios humanos

1.(. . .)

2 (...)

3.(. .)
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4. Em caso de formalização de candidaturas â progiamâs de promoção de emprego, para

contrâtâção de trabalhador com a categoria de técnico superioÍ, designadamente para

exeÍcício de funções de planeamento, progÍâmâçào, avzliaçào e aplicâção de métodos, com

responsabi.lidade e autonomia técnica, o MLTNICÍPIO compromete-se a suportar até

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Uniões dc

Fteguesias, com os encârgos decorrentes da execução destes projetos, sendo que o

pÍocesso de candidatura devetá ser previamente articulado com o N{UNICÍPIO . ,,

pagamento efetuado conúa a apresentação da documentaçâo justificativa.

Cláusula 2.'

Vigência

O período de vigencra da modifrcação coincidirá com

Interadministrativo a que se alude no artigo anterior.

a duração do (lontrato

Cláusula 3."

Forma

A presente modificaçào reveste a forma escrita, conforme definido no n." 2 dâ ClÁusr:Ja 22'

do Contrato Intetadministtativo celebrâdo em 1 5 de maio de 2014.

Cláusula 4.'

Pubücidade

Â modiEcação do Contrato Interadministrativo será alocada no potal do IrÍunicípio de

Pombal (www.cm-pombal.pt).
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Cláusula 5.'

Enrada em vigot

À ptesente modiEcaçào entra em vigot em 2018, após a tespetiva aprovação pot pane dos

ótgãos Assembleia de Freguesia e Assembleia Municipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

na qmlidade de Pridcnte da Cânara Mmidpal.)

(llLanae/ Heniqrx Nogueira Matos, na qrulidade de PnsidenÍe da Junla da Uniào das Fngtesias de

Santiago e São Simão de l)tén e Albergaia dos

4

Primciro OutorÍlantc,


